
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 027/2025.

“Cria no âmbito da Câmara Municipal de Itapevi, a semana da 
Democracia e da Cidadania”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Na semana quando se comemora o Dia Internacional da Democracia, em 15 de setembro, 
a Câmara promoverá debates, palestras, exposições, entre outras atividades que promovam os 
valores democráticos e da cidadania.

Art. 2º Na semana da Democracia e da Cidadania, o portal da Câmara de Itapevi e suas redes 
sociais, exibirão informações que valorizem estes conceitos.

Art. 3º Escola do Parlamento e Ouvidoria programarão palestra destinada a servidores, sociedade 
e vereadores.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Resolução, correrão por conta das dotações orçamentárias 
vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 31 de março de 2025.

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO

Presidente
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JUSTIFICATIVA

No dia 15 de setembro, é comemorado o Dia Internacional da Democracia, a data foi 
escolhida pois 128 países aprovaram e assinaram, em 1997, a Declaração Universal da 
Democracia, incluindo o Brasil.

O documento define os princípios da Democracia, os elementos de um governo 
democrático e sua dimensão internacional. Destacamos dois trechos:

“A democracia se funda no primado do direito, bem como no exercício dos direitos 
humanos. Num estado democrático, ninguém está acima da lei e todos são iguais perante ela”.

“O elemento chave para o exercício da democracia é a realização de eleições livres e justas, 
a intervalos regulares, permitindo que a vontade do povo seja expressa periodicamente. Essas 
eleições devem ser realizadas com base no sufrágio universal, igualitário e secreto, a fim de que 
todos os eleitores possam escolher os seus representantes em condições de igualdade, 
transparência”.

Nessa data é preciso que a Câmara Municipal de Itapevi, promova eventos que relembrem 
que durante a ditadura militar, está feriu gravemente a democracia e nos seus anos finais o povo 
nas ruas exigiu eleições diretas através do movimento conhecido como “Diretas Já” (1984) 
buscando a redemocratização do país.

Ninguém nasce democrático, este é um conceito que se aprende e que deve ser exercitado 
no nosso dia a dia, em todos os lugares, assim acredito que devemos valorizar os conceitos 
democráticos e de cidadania para todas as gerações, e que mesmo que não tenhamos vivido a 
ditadura, que seja lembrado sempre as atrocidades cometidas, e que a pesar da democracia não ser 
regime político perfeito, ainda é o melhor que se apresenta para que possamos conviver com todas 
as pessoas por mais diferentes que sejam com harmonia e respeito.

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO 

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AN8106YMJX38E145, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: AN81-06YM-JX38-E145

P
ro

je
to

 d
e 

R
es

ol
uç

ão
 N

º 
27

/2
02

5 
- 

P
ro

ce
ss

o 
18

9/
20

25
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 3

1/
03

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 5

45
0/

20
25

 -
 3

1/
03

/2
02

5 
15

:4
1 

- 
P

R
O

C
E

S
S

O
 1

89
/2

02
5.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

ac
es

se
 h

ttp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 A

N
81

-0
6Y

M
-J

X
38

-E
14

5

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AN8106YMJX38E145
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: AN8106YMJX38E145
		2025-03-31T16:23:36-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




